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A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento da proposta de 
preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e nas disposições do 
Convite n.° 040/08 – SMECEL, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
CONSUMO PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, resolve 
proclamar vencedora a empresa: 
 
� VER 55 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME: Com os itens 01 a 21, descrito 

na relação dos itens ganhos por fornecedor às fls. 62, que fazem parte 
integrante deste, perfazendo um valor total de R$ 13.586,00 (treze mil e 
quinhentos e oitenta e seis reais).           
           

 
 

Paty do Alferes, 08 de agosto de 2008. 
 
 

Comissão Permanente de Licitação 
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